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11.5. O resultado da Prova Discursiva/Redação será registrado pelo avaliador no formulário específico, e 

as notas serão divulgadas no site www.ibade.org.br.  

11.6. Será aprovado na Prova Discursiva/Redação o candidato que obtiver, no mínimo, 10 (dez) pontos. 

11.7. A Folha de Resposta da Prova Discursiva/Redação poderá ser visualizada no site www.ibade.org.br 

após a divulgação do resultado preliminar da etapa e estará disponível até 15(quinze) dias após a 

divulgação da mesma. 

 

12. DA PROVA DE TÍTULOS  

12.1. Participarão desta etapa todos os candidatos do cargo de Ensino Superior inscritos no Concurso. 

12.1.1. Somente serão divulgadas as notas dos candidatos que terão a Prova Discursiva/Redação corrigida. 

12.2. Os títulos deverão ser enviados via on-line, durante o período indicado no ANEXO II – Cronograma 
Previsto, em link disponível no site www.ibade.org.br, na área do candidato. 

12.3. O candidato deverá enviar os documentos comprobatórios de Títulos no endereço eletrônico 
www.ibade.org.br, na área do candidato, em único arquivo salvo no formato PNG, JPG, JPEG ou PDF. 

12.3.1. O candidato, ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para que o mesmo não esteja 
protegido por senha, sendo o título não analisado e não pontuado. 

12.4. Não haverá conferência de títulos no momento da entrega. 

12.4.1. Não serão aceitos documentos após o prazo de entrega, sob qualquer alegação. 

12.5. Após o envio dos títulos não será permitida o envio de outros títulos e/ou complementações do 
mesmo após o prazo de envio. 

12.6. Fica reservado à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público nº 001/2024 ou 
ao IBADE, o direito de exigir, a seu critério, a apresentação dos documentos originais para conferência.  

12.7. Todos os cursos previstos para pontuação na avaliação de títulos deverão estar concluídos até a data 
da publicação do Edital de abertura deste Concurso Público. 

12.8. Os títulos apresentados e seus respectivos cursos deverão, obrigatoriamente, enquadrar-se nas 
exigências das resoluções do Conselho Nacional de Educação e do MEC. Caso contrário, o candidato 
deverá apresentar uma declaração da instituição, em papel timbrado e com o CNPJ, informando que o 
curso atende as exigências da referida habilitação, o período do curso e demais informações exigidas nas 
resoluções que porventura não constem no diploma/certificado. O responsável pela assinatura deverá 
assinar por extenso e colocar seu nome completo e seu registro funcional.  

12.9. Serão considerados os seguintes títulos, para efeitos do presente Concurso Público: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
VALOR DO 

TÍTULO 

A 
Pós-Graduação Stricto Sensu – Doutorado na área do cargo a que 
concorre, pertinente ao cargo ofertado. 

5,0 pontos 

B 
Pós-Graduação Stricto Sensu – Mestrado na área do cargo a que 
concorre, pertinente ao cargo ofertado. 

3,5 pontos 

C Pós-Graduação "Lato Sensu" em nível de Especialização na área 1,5 ponto 
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do cargo a que concorre, pertinente ao cargo ofertado.  

(Os cursos de especialização deverão estar acompanhados de 

diploma de graduação, portanto, é obrigatório o envio do 
diploma da Graduação, conforme disposto nos subitens 12.12.3 
e 12.12.4). 

12.10. Somente será pontuado um título em cada item. 

12.10.1. Para fim de pontuação no presente Concurso Público, os títulos somente serão considerados 
quando cumpridos na área do cargo a que concorre.  

12.10.1.1. Na impossibilidade de verificação pela banca, da pertinência do título à área do cargo 
considerando nomenclatura do curso da pós-graduação ou atendimento às resoluções ou período de 
curso, o título ficará sujeito a não pontuação. Desta forma, destaca-se a obrigatoriedade dos diplomas 
estarem sempre acompanhados do histórico. 

12.10.2. Quaisquer outros cursos que não atenderem aos descritos na tabela do subitem 12.9, não serão 
pontuados. 

12.11. Para os cursos de Mestrado e Doutorado exigir-se-á o diploma, acompanhado do histórico. 

12.11.1. Em caso de impossibilidade de apresentação do diploma, por ainda não ter sido emitido pela 
Instituição de Ensino, serão aceitas, para fins de pontuação, declarações ou certidões de conclusão dos 
cursos Mestrado e Doutorado se o curso for concluído a partir de 01/01/2020, desde que constem do 
referido documento a comprovação da defesa e aprovação da dissertação/tese e o respectivo histórico. O 
envio de somente a ata de defesa de tese, não acompanhada da declaração da instituição de ensino e 
histórico, não será considerado para fim de pontuação no presente concurso público. 

12.11.2. Os diplomas de Mestrado e Doutorado expedidos por universidades estrangeiras somente serão 
aceitos se reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e 
avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior, conforme legislação que 
trata da matéria. 

12.12. Os cursos de especialização lato sensu deverão ser apresentados por meio de certificados, em 
conformidade com a RESOLUÇÃO CNE/CES N° 1, DE 8 DE JUNHO DE 2007, acompanhados do 
respectivo histórico. 

12.12.1. Em caso de impossibilidade de apresentação do certificado, por ainda não ter sido emitido pela 
Instituição de Ensino, será aceita, para fins de pontuação, declaração ou certidão de conclusão do curso de 
especialização lato sensu se o curso for concluído a partir de 01/01/2020, desde que constem do referido 
documento, o histórico escolar do curso, com data de conclusão e aprovação da monografia. 

12.12.2. Os cursos de especialização lato sensu expedidos por universidades estrangeiras somente serão 
aceitos se reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e 
avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior, conforme legislação que 
trata da matéria. 

12.12.3. Somente serão pontuados os cursos de especialização lato sensu iniciados após a conclusão da 
graduação. 

12.12.3.1. Em caso de impossibilidade de verificação do subitem 12.12.3, o candidato deverá apresentar 
uma declaração da instituição, em papel timbrado e com o CNPJ, informando as datas de início e término 
dos cursos. O responsável pela assinatura deverá assinar por extenso e colocar seu nome completo e seu 
registro funcional. Caso contrário, os documentos NÃO serão pontuados. 

12.12.4. Para os cargos que têm pós-graduação lato sensu como requisito (Especialização ou Residência), 
caso o candidato possua mais de uma pós-graduação, deverá enviar documentação referente a ambas 


